
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
167/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

988183 
 

 

OBJETO 
Registro de Preços destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para consumo nas 

unidades e setores da SMAS (Sede; DPSB - 8 CRAS’s, CCI; DPSEMC - 3 CREAS’s, Centro POP, 

CDI, PETI; DPSEAC - 2 SAICA’s, Acolhimento POP e Temporário; DSAN – Cozinha Comunitária, 

Padaria, Banco de Alimentos; Diretoria de Inclusão e Cidadania e Conselho Tutelar) 
 

  
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.962.719,91 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

09:00 horas do dia 03/02/2025 (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 
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PROCESSO Nº  35/2024 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2024 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISSTÊNCIA SOCIAL, realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto municipal nº 20.682, de 21 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, adotando-se como critério de julgamento o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

A sessão pública será realizada através da plataforma Portal de Compras do Governo Federal 

(Comprasnet), no endereço www.gov.br/compras, sendo os trabalhos conduzidos pelo(a) Pregoeiro/ 

Agente de Contratação(a) Naiana Salte da Silva, designado(a) pela Portaria nº 277/2024. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para consumo 

nasunidades e setores da SMAS (Sede; DPSB - 8 CRAS’s, CCI; DPSEMC - 3 CREAS’s, Centro 

POP, CDI, PETI; DPSEAC -2 SAICA’s, Acolhimento POP e Temporário; DSAN – Cozinha 

Comunitária, Padaria, Banco de Alimentos; Diretoriade Inclusão e Cidadania e Conselho Tutelar), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão classificados observando os termos da LC 

123/06, da seguinte forma: 

1.3. Itens Exclusivos – corresponde aos itens com valores máximos estimados de até R$ 

80.000,00, destinados exclusivamente a participação de ME/EPP, sem prejuízo de sua participação 

na cota reservada e na cota principal; 

1.4. Cota Reservada – corresponde a até 25% das quantidades totais dos itens com valores acima 

de 80.000,00, destinado à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sem prejuízo 

de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal; 

1.5. Cota Principal – corresponde a 75%, ou mais, das quantidades totais dos itens com valores 

acima de 80.000,00, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.4.1. O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br
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2.5.8.1. A vedação de que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A participação nos itens Exclusivos ou da Cota Reservada, bem como a obtenção dos 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br
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de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

7.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL do item; 

4.1.2. Quantidade cotada. 

4.1.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente 

de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento adotado.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 05% (cinco por cento), na modalidade Pregão, e 10% (dez por cento), 

na modalidade Concorrência, acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo estabelecido no subitem 5.20.1, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. A proposta adequada deve ser encaminhada com os valores unitários de cada item que 

compõem o grupo e/ou lote. 
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5.22.6. Para os itens divididos em cotas, a proposta readequada deve conter o valor mínimo 

idêntico entre os itens nos casos em que for o mesmo licitante provisoriamente ganhador. 

5.22.7. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.10 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

13 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação. 
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7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 64), para: 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.11.1. 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Da decisão em grau de recurso dar-se-á conhecimento através do sistema eletrônico e site da 

Prefeitura. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/Agente de Contratação/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa moratória será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

9.5. As multas abaixo serão recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação oficial: 

9.5.1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1 da 

Minuta do Contrato, de 30% do valor do contrato; 
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9.5.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1 da Minuta do Contrato, de 20% do valor do contrato; 

9.5.3. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1 da Minuta do Contrato, a multa 

será de 20% do valor do contrato; 

9.5.4. Para infrações descritas nas alíneas “d” do subitem 12.1 da Minuta do Contrato, a 

multa será de 20% do valor do contrato; 

9.5.5. Para infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1 da Minuta do Contrato, a multa 

será de 10% do valor do contrato. 

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via 

e-mail: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata/relatório de julgamento da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitacoes.lages.sc.gov.br 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. Anexo I – Relação de Itens 

12.11.2. Anexo II – Minuta de Contrato 

12.11.3. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
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12.11.4. Anexo IV – Termo de Referência 

12.11.4.1. Apêndice do Anexo IV – Estudo Técnico Preliminar 

 

Lages, 09 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

Evandro Frigo Pereira 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 
 

REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO nº 167/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios 

Perecíveis para consumo nasunidades e setores da SMAS (Sede; DPSB - 8 

CRAS’s, CCI; DPSEMC - 3 CREAS’s, Centro POP, CDI, PETI; DPSEAC -2 

SAICA’s, Acolhimento POP e Temporário; DSAN – Cozinha Comunitária, 

Padaria, Banco de Alimentos; Diretoriade Inclusão e Cidadania e Conselho 

Tutelar) 
 

 COTA EXCLUSIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

1 

Ovos Galinha.  
Apresentação: Embalagem tipo bandeja polpa com 30 unidades. 

Características: Ovos de galinha selecionados, tamanho médio, 

com a casca limpa, integra (sem rachaduras) e sem deformação, 

deverá vir com selo de procedência e validade. O produto deverá 

ser entregue com no mínimo 20 dias até a sua validade. 

1090 BJ R$14,79 R$16.121,10 

2 

Abacaxi Pérola ou Havaí.  
Apresentação: Valor por unidade. Cada unidade pesando entre 

1,5 a 1,8kg. Entregue em caixas de material plástico retornável 

de até 20kg de conteúdo útil. Características: Grupo I, 

subgrupo colorido. In natura; aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

986 UND R$6,61 R$6.517,46 

3 

Abobrinha Verde.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada a 

utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Tamanho médio, com peso médio entre 100 e 300gr. 

Fisiologicamente bem desenvolvidas, em perfeito estado de 

conservação e manutenção. 

1500 KG R$3,61 R$5.415,00 

4 

Aipim Descascado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em sacos 

resistentes de 500gr a 5kg. Características: Deverá estar no 

ponto para consumo, firme, inteiro, livre de umidade ou 

defeitos externos e internos. Embalagem plástica rotulado de 

acordo com a legislação vigente contendo identificação 

completa do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

Produto com validade igual ou superior a 90 dias (mantido 

congelado) a contar da data de entrega. 

2208 KG R$7,27 R$16.052,16 

5 

Alface Crespa.  
Apresentação: Unidade embalada individualmente. Peso 

mínimo de 300g o maço. Características: Verde in natura, com 

folhas graúdas. Deverá estar fresca, sem manchas, coloração e 

4.328 UND R$3,37 R$14.585,36 
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tamanho uniformes, isenta de terra, parasitas, larvas e danos 

físicos e/ou mecânicos. 

6 

Alho Médio de Cabeça.  
Apresentação: Valor em quilo. Entregue em embalagens de 100 

a 200gr. Características: Alho selecionado, tipo especial, classe 

06. De aparência fresca e sã, com aproveitamento integral do 

produto. Deve apresentar características do cultivar bem 

definidos, suficientemente desenvolvidos, com tamanho, aroma 

e sabor característicos. Os bulbos devem estar inteiros, 

rotulados ou etiquetados com o peso líquido, data de 

acondicionamento e validade do produto. 

722 KG R$20,55 R$14.837,10 

7 

Banana Caturra.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Características: 

Tipo 01, grupo especial. Fruta in natura, deve apresentar as 

características de cultivar bem definidas, fisiologicamente 

desenvolvidas, livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas 

e doenças e estar em perfeito estado de maturação e conservação, 

sem danificações físicas e com casca íntegra. 

4.564 KG R$4,24 R$19.351,36 

8 

Batata Doce.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Especial e própria para cozimento. Variedade roxa. Deverá 

estar no ponto para consumo, firme, inteira, livre de umidade 

ou defeitos externos e internos. 

3.236 KG R$5,70 R$18.445,20 

9 

Batata Inglesa.  
Apresentação: Lavada, especial, selecionada, grupo 1, pesando 

entre 100 e 300 gramas a unidade. Embalagens: novas, secas e 

limpas em sacos de 1 a 50kg de conteúdo útil. Deve ser 

entregue acompanhada de sacolas plásticas. Características: 

Deve apresentar as características do cultivar bem definidas, 

estar fisiologicamente bem desenvolvidas, bem formadas, 

limpas, com coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeito estado de 

conservação e maturação. Não deve apresentar defeitos graves 

como: coloração verde provocada por exposição à luz, não 

apresentar mancha de conformação irregular e de coloração 

cinza no interior do tubérculo (coração negro), não apresentar 

podridão seca ou úmida, necrose nos tecidos de aspecto 

desidratado ou mumificado ou aspecto aquoso (mole) e odor 

fétido. Os tubérculos não devem apresentar danos superficiais 

profundos, brotados, queimados devido à incidência de raios 

solares, apresentar rizoctonia (agregados negros aderidos à 

pele), mancha chocolate (na parte interna do produto), 

vitrificação (polpa fibrosa ou cristalizada), esfolado (exposição 

de tecido interno por falta de pele), coração oco ou 

deformação, nenhum dano/lesão de origem diversa (mecânica, 

fisiológica ou insetos). Também não devem apresentar resíduos 

de substâncias nocivas à saúde, mau estado de conservação, 

sabor e/ou odor estranhos ao produto. 

8.164 KG R$4,71 R$38.452,44 

10 

Beterraba.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil, sendo vetada a 

utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Tamanho médio, cada unidade pesando entre 200 e 300gr. 

2.646 KG R$3,44 R$9.102,24 
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Fisiologicamente bem desenvolvidas, em perfeito estado de 

conservação e manutenção. 

11 

Brócolis.  
Apresentação: Valor por unidade. Cada unidade medindo entre 

190 e 200mm de diâmetro. Entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Deverá estar fresca, sem manchas, coloração e tamanho 

uniformes, isenta de terra, parasitas, larvas e danos físicos e/ou 

mecânicos. 

1.782 UND R$5,00 R$8.910,00 

12 

Cebola Branca Graúda.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em sacos novos, 

limpos e secos com até 50kg de conteúdo útil. Características: 

Categoria extra e classe média, pesando entre 100 e 200gr cada 

unidade. Produto fresco, com bulbo íntegro e ausência de 

pontos de apodrecimento ou outras alterações que impeças o 

aproveitamento total do produto. Deve apresentar as 

características do cultivar bem definidas, estar fisiologicamente 

bem desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, 

doenças e estar em perfeito estado de conservação e maturação. 

4.758 KG R$4,26 R$20.269,08 

13 

Chuchu.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil, sendo vetada a 

utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Tamanho médio. Fisiologicamente bem desenvolvidas, em 

perfeito estado de conservação e manutenção. 

3.948 KG R$4,46 R$17.608,08 

14 

Laranja Lima.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. 

Características: In natura; aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

710 KG R$5,90 R$4.189,00 

15 

Limão Galego Tahiti.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

In natura; aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

máximo de maturação. Estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

260 KG R$5,74 R$1.492,40 

16 

Maçã Gala.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

In natura; aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

máximo de maturação. Estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca, 

com aproveitamento integral do produto. 

3.010 KG R$10,96 R$32.989,60 

17 

Mamão Formosa.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Pesando entre 1kg e 1,5kg cada unidade. Compacta, firme, de 

coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da  espécie. Em 

perfeito estado de desenvolvimento, com aproveitamento 

integral do produto. 

2.340 KG R$6,81 R$15.935,40 
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18 

Manga.  

Apresentação: Unidade igual ou superior a 400g. Valor em 

quilo, entregue em caixas de material plástico retornável de até 

20kg de conteúdo útil. Sendo vedada a utilização de caixas de 

madeira reutilizadas. Características: In natura; aroma e cor da 

espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação. 

Estar livre de enfermidades, insetos e sujidades. Não serão 

permitidos manchas ou defeitos na casca. 

1.060 KG R$7,04 R$7.462,40 

19 

Melão In Natura.  
Apresentação: Valor por quilo entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil, sendo vetada a 

utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 1ª 

qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, firme, de coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da  espécie. Em perfeito 

estado de desenvolvimento. 

1.116 KG R$5,99 R$6.684,84 

20 

Moranga Cabotiá.  
Apresentação: Acondicionadas em sacos de primeiro uso, do 

tipo sacos de rede, limpos, secos, sem resíduos de fertilizantes 

ou outros que possam contaminar o produto. Conteúdo: no 

máximo 20kg úteis. Características: Firme, fresca, sem partes 

escuras ou amolecidas. Tamanho uniforme e típico da 

variedade (peso médio deverá ser no mínimo 1,4kg), não 

deverá apresentar defeitos como podridões moles, ou 

bacterianas ou alto porcentagem de queimadura de sol. Sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. As morangas 

devem estar com o pedúnculo para evitar parasitos e outras 

contaminações. 

3.574 KG R$2,08 R$7.433,92 

21 

Pimentão Verde.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil, sendo vetada a 

utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Cada unidade pesando de 100 a 300gr. Estar em perfeito estado 

de conservação e manutenção. 

1.076 KG R$8,73 R$9.393,48 

22 

Pinhão Debulhado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em sacos resistentes de 

1 a 20kg. Características: In natura; aroma e cor próprios do 

produto. Apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. Embalado apenas com 

pinhões maduros, sem pinhões falhados, ainda na pinha ou 

colhidos em safras anteriores ao ano de vigência deste pregão. 

Embalagem contendo data de colheita do pinhão. 

620 KG R$8,44 R$5.232,80 

23 

Ponkan.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Tangerina ponkan in natura; aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

2.120 KG R$6,15 R$13.038,00 

24 

Tomate Nacional Extra.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 10kg de conteúdo útil. 

Características: Classe extra. Cada unidade pesando de 100 a 

300gr. Homogeneidade de cor, calibre, formato e qualidade. As 

tolerâncias deverão estar de acordo com Portaria MAARA 

(Ministério da Agricultura e Reforma Agrária) vigente. 

6.848 KG R$4,89 R$33.486,72 
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Apresentar-se em início de maturação, sem danificações 

físicas, com aproveitamento integral do produto. 

25 

Uva Niágara. 
 Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: 

Aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 

de maturação. Estar livre de enfermidades, insetos e sujidades. 

Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

880 KG R$9,48 R$8.342,40 

26 

Ameixa. 

 Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável ou de madeira de até 20kg de conteúdo útil. 

Sendo vedada a utilização de caixas de madeira reutilizadas. 

Características: In natura; aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

750 KG R$13,49 R$10.117,50 

27 

Bergamota.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável ou de madeira de até 20kg de conteúdo útil. 

Sendo vedada a utilização de caixas de madeira reutilizadas. 

Características: Tangerina bergamota tamanho médio. 

Fisiologicamente bem desenvolvidas, em perfeito estado de 

conservação e manutenção. 

1.660 KG R$4,12 R$6.839,20 

28 

Milho Verde na Espiga.  
Apresentação: Valor por unidade, entregue em embalagens 

plásticas atóxicas de 01 a 05kg. Características: In natura, em 

perfeito estado de conservação e manutenção. 

1.836 UND R$1,85 R$3.396,60 

29 

Pêssego.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável ou de madeira de até 20kg de conteúdo útil. 

Sendo vedada a utilização de caixas de madeira reutilizadas. 

Características: In natura; aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

600 KG R$8,97 R$5.382,00 

30 

Bife de Fígado Bovino Congelado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em embalagens 

atóxicas transparentes resistentes de 01 a 05kg. Características: 

Resfriada. Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. O produto deverá estar em embalagem plástica, 

flexível, atóxica, resistente, rotulado com o nome e endereço 

do abatedouro, selo do serviço de inspeção competente; 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de 

validade e prazo máximo de consumo, temperatura de 

estocagem, peso líquido e condições de armazenamento. 

340 KG R$18,08 R$6.147,20 

31 

Bisteca Suína.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em fatias interfolhadas 

de 250gr (variação aceitável 10%), em embalagens atóxicas 

transparentes resistentes de 01 a 05kg. Características: 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção veterinária. Em 

embalagem plástica rotulado de acordo com a legislação 

vigente com o nome e endereço do abatedouro, selo do serviço 

de inspeção competente, identificação completa do produto, 

data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 

consumo. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. 

1.404 KG R$14,95 R$20.989,80 
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32 

Coxa e Sobrecoxa de Frango com Osso. 
 Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente, com o nome e 

endereço do abatedouro, selo do serviço de inspeção 

competente. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. 

7.596 KG R$9,01 R$68.439,96 

33 

Linguiça Calabresa.  
Apresentação: Valor em quilo, Valor em quilo, entregue em 

embalagem plástica atóxica, reembalada em caixa de papelão 

lacrada. Características: Carne suína, defumada, embalagem 

com identificação completa, selo do serviço de inspeção 

competente, data de fabricação, prazo de validade e lote. 

Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar da 

data de entrega. 

3.156 KG R$15,48 R$48.854,88 

34 

Linguiça Toscana. 
 Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Feita com 100% de carne de porco. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção veterinária. O 

produto deverá estar em embalagem plástica, rotulada com o 

nome e endereço do abatedouro, selo do serviço de inspeção 

competente, identificação completa do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo. 

Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar da 

data de entrega. 

4.298 KG R$16,65 R$71.561,70 

35 

Salsicha Tipo Hot Dog.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em embalagens 

plásticas transparentes embaladas à vácuo de 01 a 05kg. 

Características: Com teores reduzidos de gordura. Embalagem 

contendo o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem, data de vencimento e lote, selo do serviço de 

inspeção competente. Produto rotulado de acordo com a 

legislação vigente, com o nome e endereço do abatedouro. 

Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar da 

data de entrega. 

1.972 KG R$12,71 R$25.064,12 

36 

Carré Suíno.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue fatiado, em 

embalagens atóxicas transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Em embalagem plástica rotulado de acordo com a 

legislação vigente com o nome e endereço do abatedouro e 

registro no SIF; identificação completa do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo. 

Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar da 

data de entrega. 

980 KG R$17,00 R$16.660,00 

37 

Peito de Frango com Pele e com Osso. 
 Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Produto sem qualquer tipo de tempero, rotulado de acordo com 

a legislação vigente, com o nome e endereço do abatedouro, e 

registro no SIF. Produto com validade igual ou superior a 90 

dias a contar da data de entrega. 

1.200 KG R$15,61 R$18.732,00 
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38 

Alcatra Bovina.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em pedaços de até 

1,2kg, em embalagens atóxicas transparentes resistentes de 01 

a 05kg. Características: Proveniente de machos da espécie 

bovina abatidos sob inspeção veterinária. Sem osso, contendo 

no máximo 10% de gordura, isenta de cartilagem.  

O produto deverá estar em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente, rotulado com o nome e endereço do 

abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no SIF; 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de 

validade e prazo máximo de consumo, temperatura de 

estocagem, peso líquido e condições de armazenamento. 

250 KG R$36,92 R$9.230,00 

39 

Carne Moída Acém Bovino.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em embalagens 

atóxicas transparentes resistentes de 01 a 05kg.  

Características: Proveniente de machos da espécie bovina 

abatidos sob inspeção veterinária. Sem osso, contendo no 

máximo 10% de gordura, isenta de cartilagem.  

O produto deverá estar em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente, rotulado com o nome e endereço do 

abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no SIF; 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de 

validade e prazo máximo de consumo, temperatura de 

estocagem, peso líquido e condições de armazenamento. 

3.296 KG R$24,20 R$79.763,20 

40 

Coxão Mole Bovino - Bife.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em bifes, em 

embalagens atóxicas transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Proveniente de machos da espécie bovina 

abatidos sob inspeção veterinária. Sem osso, contendo no 

máximo 10% de gordura, isenta de cartilagem.  

O produto deverá estar em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente, rotulado com o nome e endereço do 

abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no SIF; 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de 

validade e prazo máximo de consumo, temperatura de 

estocagem, peso líquido e condições de armazenamento. 

800 KG R$29,41 R$23.528,00 

41 

Bebida Láctea Sabor Coco.  
Apresentação: Pacote de polietileno atóxico igual ou superior a 

900ml. Características: Produto lácteo resultante da mistura do 

leite, soro de leite, adicionado ou não de substâncias 

alimentícias, gordura vegetal, leite fermentado e fermento 

lácteo.  

A base láctea deve representar pelo menos 51%(m/m) do total 

do produto. Embalagem com identificação completa, número 

do registro no SIE/SIF, data de fabricação, prazo de validade e 

lote. Produto com validade igual ou superior a 30 dias a contar 

da data de entrega. 

980 PCT R$5,12 R$5.017,60 

42 

Bebida Láctea Sabor Morango.  
Apresentação: Pacote de polietileno atóxico igual ou superior a 

900ml. Características: Produto lácteo resultante da mistura do 

leite, soro de leite, adicionado ou não de substâncias 

alimentícias, gordura vegetal, leite fermentado e fermento 

lácteo. A base láctea deve representar pelo menos 51%(m/m) 

do total do produto. Embalagem com identificação completa, 

número do registro no SIE/SIF, data de fabricação, prazo de 

validade e lote. Produto com validade igual ou superior a 30 

dias a contar da data de entrega. 

1.480 PCT R$5,56 R$8.228,80 
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43 

Bebida Láctea UHT Sabor Chocolate.  
Apresentação: Caixinha de 200ml, com canudinho preso na 

embalagem. Características: Composição básica: Leite integral 

reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, 

gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal e vitaminas. 

Embalagem com identificação completa, número do registro no 

SIE/SIF, data de fabricação, prazo de validade e lote. Produto 

com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 

entrega. 

600 CX R$1,57 R$942,00 

44 

Coco Ralado.  
Apresentação: Embalagem com 500 gramas. Características: 

Entregue congelado. Elaborado com endosperma procedente de 

frutos sãos e maduros. Aspecto fragmentos soltos, cor branca, 

cheiro e sabor próprios, umidade máxima 4%. Não poderá 

apresentar cheiro alterado ou rançoso. Produto com validade 

igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

320 PCT R$17,84 R$5.708,80 

45 

Banha Suína - 1kg.  
Apresentação: Embalagem 1kg. Características: Embalagem 

livre de impurezas. Produto com validade igual ou superior a 

90 dias a contar da data de entrega.  

Deve constar impresso na embalagem o selo do serviço de 

inspeção competente devidamente identificado com rótulo 

impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação 

vigente. 

643 KG R$10,37 R$6.667,91 

46 

Manteiga de Primeira Qualidade com Sal.  
Apresentação: Pote de polietileno ou acetato igual ou superior a 

500gr. Características: Pote com identificação completa do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e lote. Produto 

com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 

entrega. 

525 PT R$19,03 R$9.990,75 

47 

Margarina sem Sal.  
Apresentação: Embalagem com 500g. Características: Produto 

refrigerado, produzido à partir de óleos vegetais, líquidos e 

hidrogenados, lecitina de soja, ácido lático, sorbato de potássio 

e benzoato de sódio, ácido cítrico e BHT, sem adição de água, 

com no mínimo 65% de lipídios, vitaminada e cremosa. 

Embalagem de Polietileno constando data de fabricação, 

data de validade, número do lote e registro no Ministério da 

Saúde. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. 

530 UND R$7,32 R$3.879,60 

48 

Massa para Pastel Disco Médio 500g.  
Apresentação: Pacote com 500 gramas. Características: 

Entregue resfriado. Validade de no mínimo 3 meses contados 

da entrega. 

1.630 PCT R$6,13 R$9.991,90 

49 

Massa para Pastel em Rolo.  
Apresentação: Rolo de 1kg, entregue em embalagem constando 

data de fabricação, data de validade e número do lote. 

Características: Entregue resfriado. Validade de no mínimo 3 

meses contados da entrega. 

430 PCT R$15,44 R$6.639,20 

50 

Massa Pré-Assada para Pizza de 13cm Ø.  
Apresentação: Peso mínimo de 180g. Valor por unidade, 

entregue em embalagem constando data de fabricação, data de 

validade e número do lote.  

Características: Pronta para rechear.  

Produto com validade igual ou superior a 3 meses a contar da 

data de entrega. 

4.200 UND R$3,53 R$14.826,00 
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51 

Cebolinha Verde.  
Apresentação: Maço igual ou superior a 200gr. Características: 

Deverá estar fresco e isento de parasitas. Embalados em sacos 

plásticos de polietileno. 

710 MÇ R$3,11 R$2.208,10 

52 

Carne Moída Suína.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Resfriada. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. O produto deverá estar em embalagem 

plástica, rotulada com o nome e endereço do abatedouro, selo 

do serviço de inspeção competente, identificação completa do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo 

de consumo. 

2.856 KG R$18,07 R$51.607,92 

53 

Bacon Defumado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em pedaço, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Produto rotulado de acordo com a legislação vigente, com o 

nome e endereço do abatedouro, com apresentação de selo do 

serviço de inspeção competente. Produto com validade igual ou 

superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

1.032 KG R$22,05 R$22.755,60 

54 

Agrião.  

Apresentação: Unidade embalada individualmente. Peso 

mínimo de 300g o maço. Características: Verde in natura, com 

folhas graúdas. Deverá estar fresca, sem manchas, coloração e 

tamanho uniformes, isenta de terra, parasitas, larvas e danos 

físicos e/ou mecânicos. 

72 MÇ R$4,03 R$290,16 

55 

Cheiro Verde Maço.  
Apresentação: Cebolinha e Salsa misturadas. Maço igual ou 

superior a 200gr. Características: Deverá estar fresco e isento 

de parasitas. Embalados em sacos plásticos de polietileno. 

2.918 MÇ R$3,05 R$8.899,90 

56 

Rúcula Maço.  
Apresentação: Unidade embalada individualmente. Peso 

mínimo de 300g o maço. Características: Verde in natura, com 

folhas graúdas. Deverá estar fresca, sem manchas, coloração e 

tamanho uniformes, isenta de terra, parasitas, larvas e danos 

físicos e/ou mecânicos. 

372 MÇ R$4,18 R$1.554,96 

57 

Presunto Cozido Fatiado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue fatiado, em 

embalagens atóxicas transparentes de polietileno resistentes de 

1 a 5kg. Características: A carne deve ser firme e úmida, mas 

não molhada; sem capa de gordura. O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével com o nome e endereço do abatedouro, selo do 

serviço de inspeção competente, identificação completa do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo 

de consumo. Em conformidade com as recomendações 

contidas nas normas da ABNT no que couber. Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

2.069 KG R$22,66 R$46.883,54 

58 

MARGARINA CREMOSA COM SAL. POTE 

DE 500 G. 
Especificações mínimas conforme folha de dados 

2.228 PT R$6,09 R$13.568,52 

59 
Morango Bandeja. 
 Apresentação: Valor da bandeja, com peso mínimo de 250 

gramas. Características: In natura; aroma e cor da espécie e 

420 BJ R$11,40 R$4.788,00 
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variedade, apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos. 

60 

Leite Zero Lactose 1L.  
Apresentação: Embalagem cartonada (Longa Vida) de 1 litro. 

Características: Leite UHT semidesnatado, para dietas com 

restrição a de lactose. Ingredientes:  

Leite semidesnatado, enzima lactase e estabilizantes. 

Embalagem intacta contendo informações do produto, marca 

do fabricante, data da fabricação, validade e registro SIF. 

Produto com validade igual ou superior a 180 dias a contar da 

data de entrega. 

190 LT R$5,41 R$1.027,90 

61 

Iogurte Zero Lactose 850ml.  
Apresentação: Embalagem plástica 850ml. Características: 

Zero lactose, sabores diversos. Embalagem com identificação 

completa, data de fabricação, prazo de validade e lote. 

90 UND R$7,93 R$713,70 

62 

Nata.  
Apresentação: Embalagem com 300g ou mais. Características: 

100% de origem animal. Gordura mínima de 25%. Com dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, selo do serviço de inspeção 

competente. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. 

620 UND R$10,64 R$6.596,80 

63 

Cenoura Fresca.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas.  

Características: Tipo especial, classe média, pesando entre 70 e 

140gr cada unidade. Compacta, firme, de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da  espécie. Em perfeito estado de 

desenvolvimento e conservação, sem áreas com a presença de 

fungos ou mofos. 

5.594 KG R$2,77 R$15.495,38 

64 

Couve.  
Apresentação: Unidade igual ou superior a 500gr, embalada 

individualmente. Características: Híbrido, 

aparência  fresca e sã, compacto, firme, de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie. Fisiologicamente bem 

desenvolvidas, em perfeito estado de conservação e 

manutenção. 

650 UND R$3,59 R$2.333,50 

65 

Couve-Flor.  
Apresentação: Valor por unidade. Cada unidade medindo entre 

190 e 200mm de diâmetro. Entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20kg de conteúdo útil. Sendo vedada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas.  

Características: Cor creme, classe 6. Categoria I. Isenta de 

folhas. In natura. Deverá estar fresca, sem manchas, coloração 

e tamanho uniformes, isenta de terra, parasitas, larvas e danos 

físicos e/ou mecânicos. 

1.024 UND R$6,10 R$6.246,40 

66 

Laranja Pera.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material 

plástico retornável de até 20 kg de conteúdo útil, sendo vetada 

a utilização de caixas de madeira reutilizadas.  

Características: In natura; aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades. não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

3.200 KG R$5,16 R$16.512,00 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

32 

67 

Melancia.  

Apresentação: Entrega por unidade, valor em quilo. 

Características: Fruta in natura, fresca, compacta, firme de 

coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de maturação. 

1.372 KG R$3,36 R$4.609,92 

68 

Repolho Verde Liso.  

Apresentação: Unidade igual ou superior a 900gr, embalada 

individualmente. Características: Híbrido, aparência  fresca 

e sã, compacto, firme, de coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie. Fisiologicamente bem desenvolvidas, 

em perfeito estado de conservação e manutenção. 

2.412 UND R$6,64 R$16.015,68 

69 

Salsa Verde.  

Apresentação: Maço igual ou superior a 200gr. Características: 

Deverá estar fresco e isento de parasitas. Embalados em sacos 

plásticos de polietileno. 

880 MÇ R$3,16 R$2.780,80 

70 

Hambúrguer de Carne Bovina Congelada.  

Apresentação: Embalagem com no mínimo 90g a unidade. 

Características: Congelada, temperada, sem pimenta, sem 

proteína de soja, produto de boa qualidade, embalada 

individualmente, com sabor, odor e cor característicos do 

produto. Livre de sujidades, larvas e parasitas, contendo 

carimbo do SIE ou SIF, identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, temperatura de entrega no 

máximo 18°C. Validade a vencer de no mínimo 3 meses 

contados da entrega. 

2.200 UND R$1,11 R$2.442,00 

71 

Acelga.  
Apresentação: Unidade embalada individualmente. Peso 

mínimo de 300g o maço. Características: Verde in natura, com 

folhas graúdas. Deverá estar fresca, sem manchas, coloração e 

tamanho uniformes, isenta de terra, parasitas, larvas e danos 

físicos e/ou mecânicos. 

700 UND R$5,71 R$3.997,00 

72 

Filé de Peixe Tilápia.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. In natura. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente, com o nome e 

endereço do abatedouro e selo do serviço de inspeção 

competente. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. 

1.200 KG R$46,97 R$56.364,00 

73 

Filé de Peixe Merluza.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. In natura. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente, com o nome e 

endereço do abatedouro, e registro no SIF. Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

180 KG R$50,03 R$9.005,40 
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 COTA LIVRE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UND. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

74 

Acém Bovino.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue em cubos de aprox. 

3cm², em embalagens atóxicas transparentes resistentes de 1 

a 2kg. Características: De espécie bovina, animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Sem osso, contendo no máximo 

10% de gordura, isenta de cartilagem. O produto deverá estar 

em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, rotulado 

com o nome e endereço do abatedouro, constando 

obrigatoriamente o selo do serviço de inspeção competente; 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo de consumo, temperatura de 

estocagem, peso líquido e condições de armazenamento. 

2.691 KG R$23,23 R$62.511,93 

75 

Pernil Suíno.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado em 

pedaço, em embalagens plásticas transparentes resistentes de 

01 a 05kg. Características: Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Limpa, sem nervos, tendões, pele, 

sebo, sem tempero. Em embalagem plástica rotulada de 

acordo com a legislação vigente com o nome e endereço do 

abatedouro e selo do serviço de inspeção competente; 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo de consumo. Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 

entrega. 

3.981 KG R$19,54 R$77.788,74 

76 

Queijo Mussarela Fatiado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue fatiado e 

interfolhado em folhas de polietileno, em embalagens 

atóxicas transparentes de polietileno resistentes de 1 a 5kg. 

Características: Conter cheiro e sabor característicos do 

produto, textura firme e sem buracos; O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével com o selo do serviço de inspeção competente, 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo de consumo. Em conformidade 

com as recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. Produto com validade igual ou superior a 90 dias 

a contar da data de entrega. 

2.112 KG R$43,81 R$92.526,72 

77 

Carne Bovina Moída - Músculo.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 1 a 5kg. 

Características: Resfriada. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. O produto deverá estar em 

embalagem plástica, rotulada com o nome e endereço do 

abatedouro, selo do serviço de inspeção competente, 

identificação completa do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo de consumo. 

5.138 KG R$22,00 R$113.036,00 

78 

Carne Patinho sem Osso.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em iscas ou cubos 

congelados em embalagens atóxicas transparentes resistentes 

de 1kg. Embalado a vácuo. Características: Deve constar 

impresso na embalagem o selo do serviço de inspeção 

2.622 KG R$28,41 R$74.491,02 
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competente, devidamente identificados com rótulo impresso 

ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente. 

Carne bovina (patinho), proveniente de animais sadios e 

abatidos sob inspeção veterinária; Isenta de tecidos inferiores 

como ossos, nervos, tendões, pele, sebo e aponeuroses, com 

cor e odor característico. Teor de gordura máximo de 5 % 

(cinco por cento). Produto com validade igual ou superior a 

90 dias a contar da data de entrega. 

79 

Filezinho Sassami de Frango sem Pele e sem 

Osso 1 a 5kg.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Produto sem qualquer tipo de tempero, rotulado de acordo 

com a legislação vigente, com o nome e endereço do 

abatedouro, selo do serviço de inspeção competente. Produto 

com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 

entrega. 

4.806 KG R$15,78 R$75.838,68 

80 

Coxinha da Asa de Frango Congelado. 
Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente, com o nome e 

endereço do abatedouro, e registro no SIF. Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 

entrega. 

4.253 KG R$14,60 R$62.093,80 

81 

Leite Integral Tipo UHT - Caixa 12 Unidades.  
Apresentação: Caixa com 12 unidades, embalagem cartonada 

(Longa Vida) de 1 litro. Características: De vaca, branco, 

odor e sabor lácteo característico e suave. Com teor de 

gordura de 3%. Homogeneizado. Embalagem intacta 

contendo informações do produto, marca do fabricante, data 

da fabricação, validade e registro SIF. Produto com validade 

igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

1.263 CX R$49,74 R$62.821,62 

 

 

 

 

 COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UND. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

82 

Acém Bovino.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue em cubos de aprox. 

3cm², em embalagens atóxicas transparentes resistentes de 1 a 

2kg. Características: De espécie bovina, animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Sem osso, contendo no máximo 10% de 

gordura, isenta de cartilagem. O produto deverá estar em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, rotulado com 

o nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente 

o selo do serviço de inspeção competente; identificação 

completa do produto, data de fabricação, prazo de validade e 

prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, peso 

líquido e condições de armazenamento. 

897 KG R$23,23 R$20.837,31 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

35 

83 

Pernil Suíno.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado em pedaço, 

em embalagens plásticas transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Limpa, sem nervos, tendões, pele, sebo, sem 

tempero.  

Em embalagem plástica rotulada de acordo com a legislação 

vigente com o nome e endereço do abatedouro e selo do serviço 

de inspeção competente; identificação completa do produto, 

data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 

consumo. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. 

1.327 KG R$19,54 R$25.929,58 

84 

Queijo Mussarela Fatiado.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue fatiado e interfolhado 

em folhas de polietileno, em embalagens atóxicas transparentes 

de polietileno resistentes de 1 a 5kg. Características: Conter 

cheiro e sabor característicos do produto, textura firme e sem 

buracos. 

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação 

vigente, de forma clara e indelével com o selo do serviço de 

inspeção competente, identificação completa do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo. 

Em conformidade com as recomendações contidas nas normas 

da ABNT no que couber. Produto com validade igual ou 

superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

703 KG R$43,81 R$30.798,43 

85 

Carne Bovina Moída - Músculo.  

Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 1 a 5kg. 

Características: Resfriada. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária.  

O produto deverá estar em embalagem plástica, rotulada com o 

nome e endereço do abatedouro, selo do serviço de inspeção 

competente, identificação completa do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo. 

1.712 KG R$22,00 R$37.664,00 

86 

Carne Patinho sem Osso.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue em iscas ou cubos 

congelados em embalagens atóxicas transparentes resistentes 

de 1kg. Embalado a vácuo. Características: Deve constar 

impresso na embalagem o selo do serviço de inspeção 

competente, devidamente identificados com rótulo impresso ou 

etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente.  

Carne bovina (patinho), proveniente de animais sadios e 

abatidos sob inspeção veterinária; Isenta de tecidos inferiores 

como ossos, nervos, tendões, pele, sebo e aponeuroses, com cor 

e odor característico.  

Teor de gordura máximo de 5 % (cinco por cento). Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

874 KG R$28,41 R$24.830,34 

87 

Filezinho Sassami de Frango sem Pele e sem 

Osso 1 a 5kg.  
Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote.  

Produto sem qualquer tipo de tempero, rotulado de acordo com 

a legislação vigente, com o nome e endereço do abatedouro, 

selo do serviço de inspeção competente. Produto com validade 

igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

1.602 KG R$15,78 R$25.279,56 
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88 

Coxinha da Asa de Frango Congelado. 
Apresentação: Valor em quilo, entregue congelado, em 

embalagens transparentes resistentes de 01 a 05kg. 

Características: Embalagem contendo o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem, data de vencimento e lote. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente, com o nome e 

endereço do abatedouro, e registro no SIF. Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

1.417 KG R$14,60 R$20.688,20 

89 

Leite Integral Tipo UHT - Caixa 12 Unidades.  
Apresentação: Caixa com 12 unidades, embalagem cartonada 

(Longa Vida) de 1 litro. Características: De vaca, branco, odor 

e sabor lácteo característico e suave. Com teor de gordura de 

3%. Homogeneizado. Embalagem intacta contendo 

informações do produto, marca do fabricante, data da 

fabricação, validade e registro SIF. Produto com validade igual 

ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

421 CX R$49,74 R$20.940,54 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO: R$ 1.962.719,91 

 

 

 

NOTA: EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS ITENS DO EDITAL E DO 

PORTAL DE COMPRAS, PREVALECEM AS INFORMAÇÕES 

CONSTANTES DO EDITAL. RESSALVA-SE QUE AS PROPOSTAS DEVEM 

ESTAR DE ACORDO COM O ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS DO EDITAL 

QUE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIVISÃO DE COTAS DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, UMA VEZ QUE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSTAM AS QUANTIDADES TOTAIS, SEM A REFERIDA DIVISÃO. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº .../.....  

 

O MUNICÍPIO DE LAGES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISSTÊNCIA SOCIAL, com sede no(a) ....................................................., na cidade de Lages, 

Estado de Santa Catarina, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................ doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo de Compras nº /2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 20.682/2023, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 167/2024., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.2. O Objeto desta licitação é a Registro de Preços destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios 

Perecíveis para consumo nasunidades e setores da SMAS (Sede; DPSB - 8 CRAS’s, CCI; 

DPSEMC - 3 CREAS’s, Centro POP, CDI, PETI; DPSEAC -2 SAICA’s, Acolhimento POP e 

Temporário; DSAN – Cozinha Comunitária, Padaria, Banco de Alimentos; Diretoriade Inclusão 

e Cidadania e Conselho Tutelar). 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contatos do(a) assinatura da ARP 

correspondente, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021. 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.962.719,91 (um milhão, novecentos e sessenta e dois 

mil, setecentos e dezenove reais e noventa e um centavo) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

39 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Auditoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.25. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 
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9.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.27. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 
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11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa. 

12.3. A multa moratória será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.4. As multas abaixo serão recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação oficial: 

12.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1 da 

Minuta do Contrato, de 30% do valor do contrato; 

12.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1 da Minuta do Contrato, de 20% do valor do contrato; 
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12.4.3. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1 da Minuta do Contrato, a multa 

será de 20% do valor do contrato; 

12.4.4. Para infrações descritas nas alíneas “d” do subitem 12.1 da Minuta do Contrato, a 

multa será de 20% do valor do contrato; 

12.4.5. Para infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1 da Minuta do Contrato, a multa 

será de 10% do valor do contrato. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

46 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. Nos termos do item 10 do Termo de Referência.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 7º, XXII, do Decreto 

nº 20.682 de 2023 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lages/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.  

 

Lages, ... de ...................... de 2024 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O MUNICÍPIO DE LAGES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISSTÊNCIA SOCIAL, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................ doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 167/2024, processo administrativo n.º /2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 20.682, de 01 de abril de 2021, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços destinado à Aquisição de Gêneros 

Alimentícios Perecíveis para consumo nasunidades e setores da SMAS (Sede; DPSB - 8 CRAS’s, 

CCI; DPSEMC - 3 CREAS’s, Centro POP, CDI, PETI; DPSEAC -2 SAICA’s, Acolhimento POP e 

Temporário; DSAN – Cozinha Comunitária, Padaria, Banco de Alimentos; Diretoriade Inclusão e 

Cidadania e Conselho Tutelar), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 107, III, do 

Decreto nº 20.682, de 2023; ou 

http://www.lages.sc.gov.br|pregãoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

54 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos artigo 107, do nº 20.682, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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